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O que é o Saeb?

O Saeb, Sistema de Avaliação da Educação

Básica, de responsabilidade do Instituto Nacional

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio

Teixeira (Inep), é um sistema composto por três

avaliações externas, que são aplicadas em larga

escala e que têm como principal objetivo

diagnosticar a Educação Básica do Brasil.

2019 é ano de SAEB

http://portal.inep.gov.br/


O resultado dessas avaliações:

É usado para calcular o IDEB, que também considera

os dados de fluxo escolar fornecidos pelo Censo

Escolar e consiste, portanto, em um indicador da

qualidade do ensino oferecido nas escolas de todo o
país.



Em 2019 o Saeb passa a contemplar a Educação Infantil, além dos 
Ensinos Fundamental e Médio, que já eram avaliados.
Sendo Assim, os alunos que devem participar do Saeb 2019 são das 
turmas de:

 Creche e Pré-Escolar da Educação Infantil ( São avaliadas as 
condições da oferta);

 2º ano d Ensino Fundamental (Amostral);
 5º e 9ª anos do Ensino Fundamental (Censitário);
 3ª série do Ensino Médio (Censitário);

Censitário
Escolas Públicas
- Federal
- Estadual
- Municipal

Amostral
- Algumas turmas das escolas estaduais;
- Algumas turmas das escolas Municipais;
- Escolas Privadas que aderiram;
- Sistema S.

Pedimos atenção dobrada ao 
declararem o Censo Escolar 2019



ACESSANDO

O SISTEMA

Formador Responsável:

Waldir Cezaretti de Freitas
Técnico do Censo Escolar de MS



AUTENTICAÇÃO DO USUÁRIO

ACESSANDO O SISTEMA EDUCACENSO

censobasico.inep.gov.br

http://censobasico.inep.gov.br/censobasico/#/


AUTENTICAÇÃO DO USUÁRIO

Apenas as PESSOAS DESIGNADAS pela escola para o

fornecimento das informações censitárias, e

previamente cadastradas no Sistema Educacenso,

podem fazer a autenticação.

O Sistema Educacenso de 2019 DESVINCULOU todos

os usuários que não acessaram o sistema em 2018.

ACESSANDO O SISTEMA EDUCACENSO

Os usuários leitores e usuários bloqueados

serão DESVINCULADOS.



Deve ser preenchido o 
CPF e o e-mail 

cadastrado no Sistema 
Educacenso.

AUTENTICAÇÃO DO USUÁRIO

ACESSANDO O SISTEMA EDUCACENSO

Senha foi para o e-mail 
cadastrado no Educacenso.



Após a senha chegar no e-mail é necessário

informar a senha atual/temporária (no caso de

recuperação) ou a senha anterior (apenas para

solicitar alteração), em seguida deve ser criada

a nova senha, conforme os critérios:

Deve conter números (0-9)

Deve conter letras maiúsculas

Deve conter letras minúsculas

Deve conter caracteres especiais 
(!@#$%&*)

Deve ter o tamanho de 6 a 20 
caracteres

ACESSANDO O SISTEMA EDUCACENSO

AUTENTICAÇÃO DO USUÁRIO



ACESSANDO O SISTEMA EDUCACENSO

O usuário é separado por perfil e nível de acesso.

Tipos de perfis

Inep
Estadual
Municipal
Escola

Níveis de acesso

Superusuário – tem acesso total ao sistema;

Executor – cadastra as informações e as visualizam;

Leitor – apenas visualizam as informações 
cadastradas.



REGRAS GERAIS DO SISTEMA

Ordem de preenchimento

Cadastro do Gestor Escolar 
e Termo de Compromisso

Cadastro de Escola

• Identificação

• Caracterização e 
Infraestrutura

• Organização Escolar

Cadastro de Turma

•Tipo de mediação didático-pedagógica

•Modalidade

•Etapa

•Tipo de atendimento

•Local de funcionamento diferenciado

Cadastro de Aluno

• Cadastro

• Vínculo

Cadastro de 
Profissionais escolares 
em sala de aula

• Cadastro

• Vínculo

Relatórios

• Conferência dos dados

Módulo de confirmação de 
matrícula

Fechamento

Para facilitar o preenchimento das informações no Sistema Educacenso, sugere-se realizar o preenchimento dos cadastros na seguinte 
ordem: Gestor Escolar, Escola, Turma, Aluno e Profissional Escolar. Depois de preencher uma turma, preencha as informações de 
alunos e profissionais escolares dessa turma.



REGRAS GERAIS DO SISTEMA

Condicionalidades de cadastro

É Determinado condicionalidades para habilitar o

PREENCHIMENTO ou a ALTERAÇÃO de determinado

formulário, relacionando as informações preenchidas no

Educacenso.

Exemplos:

1) O formulário de turma só é habilitado para

preenchimento se informado o local de funcionamento da

escola.

2) A alteração dos dados de aluno e profissional escolar só

são habilitados após o vínculo deles à instituição que

deseja alterar o dado.



Erro impeditivo: não permite a gravação no banco de dados
enquanto a informação não for inserida ou corrigida. Exemplo:
CEP não informado;

Erros pendentes de confirmação: permite a gravação no banco
de dados mesmo se a informação não for inserida, porém essa
informação deverá ser confirmada antes da conclusão da coleta,
se não a escola não emitirá recibo de fechamento. Exemplo:
disciplinas que estavam sem docentes;

Aviso: mensagens de alerta que apenas indicam possíveis
inconsistências. Não impede a gravação das informações e nem
a conclusão da coleta. Exemplo: CNPJ de escola privada não
informado.

Regras do sistema
Crítica de consistência – Erro impeditivo X Erro X Aviso



REGRAS GERAIS DO SISTEMA

Disponibilizado ao final de todos os cadastros. Envia e
salva as informações alteradas/cadastradas.

No cadastro/pesquisa de informações no Sistema
Educacenso, é disponibilizada a opção para limpar os
dados inseridos.

Nos cadastros já existentes no Sistema Educacenso, é
possível cancelar as alterações realizadas.

Botões disponíveis nos cadastros



CADASTRO 
DE GESTOR
ESCOLAR

Formador Responsável:

Cláudio Antonio Mosqueira Maciel
Técnico do Censo Escolar de MS



GESTOR ESCOLAR

Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Pesquisar gestor

Atenção!
Antes de cadastrar o gestor, é necessário
realizar uma pesquisa em todo o Brasil.

As informações de escola somente poderão
ser preenchidas após informar os dados do
gestor escolar.



GESTOR ESCOLAR

Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Pesquisar/Cadastrar Gestor Escolar

Após realizar uma pesquisa pelo nome e 
data de nascimento, se não retornar 
nenhum resultado, será habilitado o 
botão “Cadastrar Gestor Escolar”.

Atenção ! Caso a pesquisa seja realizada 
por algum campo de identificação única 
(CPF, NIS, Número da Matrícula e ID), o 
botão Cadastrar Gestor Escolar  não será 
habilitado. 



GESTOR ESCOLAR

Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Pesquisar gestor

Atenção!
Para editar a identificação e os dados
pessoais, é necessário que o gestor esteja
vinculado à sua escola.



GESTOR ESCOLAR
Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Cadastrar/Editar Gestor Escolar - Identificação

Ao preencher o CPF, o sistema carrega o "Nome do Gestor",

"Data de Nascimento" e "Nome da Mãe" de acordo com as

informações que constam na base de dados da Receita Federal.



GESTOR ESCOLAR
Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Cadastrar/Editar Gestor Escolar - Identificação



GESTOR ESCOLAR
Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Cadastrar/Editar Gestor Escolar - Identificação

Os campos “14a” e “14b”
serão habilitados apenas
para maior escolaridade
concluída igual a " "Ensino
médio“ e "Educação
Superior”



GESTOR ESCOLAR
Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Cadastrar/Editar Gestor Escolar - Identificação



GESTOR ESCOLAR
Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Cadastrar/Editar Gestor Escolar - Identificação



GESTOR ESCOLAR
Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Vincular Gestor

Ao selecionar a opção "vincular, será apresentado o termo de compromisso. Após o "de 
acordo" no termo de compromisso, será aberta a tela de vínculo do gestor.



Cada escola poderá ter até 3 gestores vinculados.

Para trocar o gestor da escola é necessário vincular

um novo gestor escolar, e em seguida desvincular o

anterior.

GESTOR ESCOLAR
Cadastro e vínculo do Gestor Escolar
Vincular Gestor

Controle de qualidade da informação

O gestor escolar é o responsável pelas informações declaradas ao Censo Escolar.
É preciso estar atento, pois o respondente não é necessariamente o gestor escolar e o
Sistema Educacenso consegue distinguir os dados do respondente com o do gestor.
Ressalta-se que o gestor escolar precisa conferir as informações declaradas e dar
ciência sobre os dados que estão sendo declarados ao Censo Escolar.

Uma boa prática realizada em algumas escolas pelo respondente do Censo Escolar é: ao
fim do processo, imprimir o Recibo de Fechamento e os relatórios do sistema e solicitar
a análise e conferência pelo gestor escolar, arquivando posteriormente estes
documentos com a assinatura do gestor.



CADASTRO 
DE ESCOLA

Formador Responsável:

Cláudio Antonio Mosqueira Maciel
Técnico do Censo Escolar de MS



Sumário

Formulário de Escola

 Escola nova 

 Identificação

 Caracterização e Infraestrutura

 Organização escolar



FORMULÁRIO DE ESCOLA

Escola nova

O responsável pelo cadastro

de escola nova é a

Secretaria Estadual de

Educação.

Solicita-se a documentação

comprobatória oficial da abertura

da escola, como: Ato de criação e

a Autorização/Credenciamento,

emitido pelo órgão administrativo

superior.



FORMULÁRIO DE ESCOLA - IDENTIFICAÇÃO



FORMULÁRIO DE ESCOLA

4. Unidade de uso sustentável A escola não está em área de 
localização diferenciada

5. Unidade de uso sustentável 
em terra indígena Terra Indígena

6. Unidade de uso sustentável 
em área onde se localiza 
comunidade remanescente de quilombos 

Área onde se localiza 
comunidade remanescente de 
quilombos 



Localização diferenciada da escola

Aviso para escola que funciona em terra indígena e não
oferece Educação escolar indígena.

Se a escola informou localização diferenciada em área de
assentamento, será verificado se foi informado que a escola
está em zona rural. Caso contrário, será emitido erro.

FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA

A vinculação se refere ao órgão que é responsável pela criação da escola,
que tem responsabilidade administrativa e financeira, quanto às
normatizações comuns numa mesma rede e no repasse de recursos para
a sua manutenção.

No campo será aceita a indicação de mais de uma opção de vínculo, caso
haja um compartilhamento da gestão da instituição oficializado por
legislação, portarias ou normas oficiais publicadas em Diário Oficial.



FORMULÁRIO DE ESCOLA

A escola pode não ter convênio;
A escola pode ser conveniada com o poder Estadual ou Municipal separadamente;
A escola pode ser conveniada com o poder Estadual e Municipal ao mesmo tempo.



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA
O campo 27 deve ser
atualizado sempre
que necessário.

Essa informação é
fundamental para o
repasse de recursos
do FUNDEB.

A escola privada poderá
indicar mais de uma esfera
administrativa.



FORMULÁRIO DE ESCOLA

Nesse campo, deve ser informado se a
escola compartilha ou não o seu prédio
com outra escola.

Na situação em que há o
compartilhamento, somente a escola
que cede o espaço deve marcar “Sim” e
dever ser informada o código da escola
com a qual compartilha.



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA

No número de salas fora do prédio
escolar devem ser incluídas as salas
utilizadas em outras escolas.



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA

Forma(s) de organização do ensino
A LDB estabelece que a educação básica pode se organizar de diferentes maneiras, tanto no que diz
respeito à temporalidade dos percursos formativos quanto aos arranjos pedagógicos existentes.

No Censo Escolar, em relação à temporalidade dos percursos formativos, pode ser informado se o
ensino organiza-se em séries anuais, em períodos semestrais, e em ciclos. No que diz respeito aos
arranjos pedagógicos, o ensino pode adotar o formato de módulos, de grupos não-seriados, e de
alternância regular de períodos de estudos. Neste campo, mais de uma opção pode ser informada.



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA



FORMULÁRIO DE ESCOLA

Participação em programas,
projetos e/ou iniciativas que
incentivam a abertura, para a
comunidade escolar e para a
população do entorno, do
espaço escolar, com
atividades educativas,
culturais, recreativas,
religiosas, esportivas e/ou de
formação inicial para o
trabalho, com o objetivo de
favorecer novas práticas de
aprendizagem e proporcionar
oportunidades de promoção
e exercício da cidadania, de
acordo com as demandas e
necessidades locais.

Formas de gestão democrática na qual a direção é compartilhada por um conjunto de pessoas com igual autoridade,
que reunidas, decidem sobre a melhoria da escola. Os Órgãos Colegiados na escola são compostos por um grupo de
representantes dos diversos segmentos da comunidade escolar, pai/mãe ou responsável legal, professores,
funcionários, coordenadores pedagógicos, alunos, gestores. Mais de uma opção pode ser informada, se for o caso.



CADASTRO
DE TURMA

Formador Responsável:

Ana Maria Pedroso Figueiredo
Técnica do Censo Escolar de MS



CADASTRO DE TURMA

Remanejamento de Turma

O remanejamento é uma 

ferramenta OPCIONAL que 

tem o objetivo de facilitar a 

declaração de turmas, 

transferindo informações do 

Censo anterior para o Censo 

corrente.



REMANEJAMENTO DE TURMAS



NOVIDADE: REMANEJAMENTO DE TURMAS

O Sistema Educacenso apresentará mensagens de esclarecimentos

conforme abaixo:

As turmas de Ensino Fundamental de 8 anos – 1ª a 8ª série; Ensino Fundamental 

de 8 anos – Multi; Ensino Fundamental de 8 anos – Correção de Fluxo; Ensino 

Fundamental de 8 e 9 anos – Multi 8 e 9 anos não estarão disponíveis para o 

remanejamento.

As turmas de EJA - Ensino Fundamental – Projovem Urbano não estarão disponíveis 
para o remanejamento.

Etapa de “Projovem” deverá ser informado na etapa de “Curso FIC integrado na 
modalidade EJA – nível fundamental (EJA integrada à educação profissional de 
nível fundamental)

Mensagem escolas com turmas do EJA - Ensino Fundamental - Projovem Urbano:

Mensagem para escolas com turmas de ensino fundamental no Censo 2018:



TURMA

O formulário de turma possui todos os campos obrigatórios e

condicionais, ou seja, à medida que é preenchido, novos campos são

disponibilizados.
Nome da turma não é 
indicativo oficial de etapa, 
porém deve seguir uma 
padronização, conforme 
Manual de Projetos e 
Programas da SED 
(http://www.sed.ms.gov.b
r/censo-escolar-6/)

Os demais campos estão
diretamente ligados ao tipo de
mediação selecionado. Após o
cadastro da turma, esse
campo não poderá ser
editado. (Excluir a turma e
cadastrar novamente).

http://www.sed.ms.gov.br/censo-escolar-6/


CADASTRO DA TURMA

 No Censo 2019 será permitido criar turmas únicas de Escolarização e

Atividade Complementar;

 O “Tipo de atendimento educacional especializado” relacionado ao AEE,

agora é informado no vínculo do aluno, e não mais no cadastro da

turma.

Horários compatíveis:
Turma única de escolarização com
atividade complementar deverá
ter turno maior que 5 horas



CADASTRO DA TURMA

 Sala Anexa = Turmas atendida em local fora da Escola (Extensões);

 Unidade de Atendimento Socioeducativo = Turmas oferecidas à adolescentes 

privados de liberdade;

 Unidade Prisional = Turmas oferecidas a adultos privados de liberdade;

 A Turma não está em local de funcionamento diferenciado = Turmas ofertadas 

dentro da Escola



TURMA

Para turmas de Atividade Complementar e turmas únicas (Escolarização + AC), será habilitado 

o botão para adicionar as respectivas atividades, até o limite de seis distintas por turma.

Os campos “Turma participante do Programa Novo Mais Educação” e “Turma 
participante do Programa Ensino Médio Inovador” não serão mais coletados a 
partir do Censo Escolar 2019.



TURMA

 Campo habilitado somente para 
turmas de “Escolarização”.

 A modalidade educação de jovens e 
adultos (EJA) não estará disponível para 
turmas de Escolarização + Atividade 
Complementar (AC).



TURMA

O filtro de etapa é de preenchimento
opcional e facilita na seleção das
etapas agrupando-as em níveis de
ensino.



TURMA

As áreas do conhecimento são apresentadas de acordo com a etapa selecionada.

O campo “Disciplinas” agora é denominado
“Áreas do conhecimento/componentes
curriculares”

Agrupamentos:
• Linguagens
• Matemática
• Ciências da Natureza
• Ciências Humanas e Sociais
• Outras áreas



PESQUISA DE TURMA



PESQUISA DE TURMA

É importante conferir se as informações
remanejadas estão conforme o Censo
anterior. Principalmente o campo Local
de funcionamento diferenciado, visto
que houve mudança no local das
opções.



NÃO

Quando a edição 
parte de uma 

turma Regular para 
Multi com vínculos.

SIM

Quando a edição 
parte de uma turma 
Multi para Regular.

Quando a edição 
parte de uma turma 
Regular para Multi, 

porém sem vínculos.

No Sistema Educacenso é permitido editar turmas multietapa?

Relembrando



CADASTRO DE 
ALUNO

Formador Responsável:

Wanda Escobar Melgarejo
Técnica do Censo Escolar de MS



• Remanejamento de aluno

• Pesquisa de aluno

• Cadastro de aluno

• Vínculo de aluno



REMANEJAMENTO DE ALUNO

"Transferidos", "Deixou de frequentar" e "Falecidos" 

não serão disponibilizados para remanejamento.

Somente para os alunos que na Situação do Aluno 2018

foram informados como "Aprovado", "Reprovado", "Curso

em Andamento", "Sem Movimentação“.

O Remanejamento será realizado de acordo com a

informação do tipo de atendimento.

Em turmas “multi” não podem ser remanejados todos os

alunos para a mesma etapa.

Lembrar: Remanejar os “Admitidos Após o Censo”.



REMANEJAR ALUNO

Selecione a opção para 
visualizar os alunos 



REMANEJAR ALUNO



REMANEJAR ALUNO – Avisos e Erros



CADASTRO DE ALUNO – Pesquisar Aluno



CADASTRO DE ALUNO – Pesquisar Aluno 

Pesquisa: por meio do
CPF, NIS, Número do ID, e
caso não seja encontrado,
pesquisar pelo nome
completo e data de
nascimento ou filiação.

Alunos informados como
falecidos na Situação do
Aluno 2018 ou com status
de falecido na Receita
Federal, será apresentada
uma mensagem de aviso e
o aluno não será
disponibilizado para ser
vinculado em 2019.



CADASTRO DE ALUNO – Resultado



• CADASTRO DE ALUNO – Resultado da busca

Para editar a identificação e 

os dados pessoais, é 

necessário que o aluno esteja 

vinculado à sua escola, 

atentando-se para a 

identificação e dados 

pessoais e escolares do 

aluno.



• CADASTRO DE ALUNO – Resultado da busca

Ao selecionar a opção Editar Vínculo, apenas os 
campos 25 e 26 estarão disponíveis para edição.



CADASTRAR ALUNO – IDENTIFICAÇÃO



CADASTRAR ALUNO – Identificação 

- Ao preencher o CPF do aluno, o sistema

carrega os campos 3, 4 e 5 de acordo com as

informações que constam na base da Receita.

- Uma vez cadastrado e salvo o CPF, a

informação não poderá ser apagada.

Nacionalidade Brasileira habilita UF e 
município. Se o aluno for estrangeiro, 

será habilitado o país da 
nacionalidade.



CADASTRAR ALUNO – Identificação

Importante: SAEB 2019
Para alunos em turmas de etapas avaliadas no Saeb, será cobrada a informação como obrigatória no 

fechamento. (5º EF, 9º EF e 3ª EM).

Ao preencher SIM na opção 12, serão abertos os campos “Tipo de deficiência, transtorno do

espectro autista ou altas habilidade/superdotação.”(12a) e “Recursos necessários para uso

do(a) aluno(a) em sala de aula e para a participação em avaliações do Inep - Saeb” (12b).



CADASTRAR ALUNO – Identificação

Em 2019, para a declaração dos alunos com deficiência, transtorno do espectro autista

(TEA) e altas habilidades/superdotação ao Censo Escolar, a escola deverá valer-se das

informações contidas em pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios:

• Plano de AEE (PEI – Plano de Educação Individualizado); 

• Avaliação biopsicossocial da deficiência;

• Avaliação psicopedagógica do aluno realizada por profissionais ou equipes da 

escola ou do sistema de ensino;

• Laudo médico.



CADASTRAR ALUNO – DADOS PESSOAIS



Caso o aluno esteja sem NIS, será

possível incluir.

Campo habilitado somente se não

houver informações de CPF ou NIS

ou certidão de nascimento.

Caso a certidão do aluno seja antiga

(antes de 2010).

CADASTRAR ALUNO – DADOS PESSOAIS



Ao preencher o CEP, os campos UF e Município
serão preenchidos conforme os dados dos Correios,
e não poderão ser editados.

CADASTRAR ALUNO – DADOS PESSOAIS



CADASTRAR ALUNO – DADOS PESSOAIS

Opção para realizar o vínculo

após a finalização do cadastro.



24. Disponibilizado 
se informado no 
Campo 12 “SIM”.

CADASTRAR ALUNO – DADOS PESSOAIS

Campo habilitado e de preenchimento obrigatório somente se o 

aluno for vinculado em uma turma de etapa: unificada , multi,  

correção de fluxo, multietapa, EJA  - ensino fundamental - anos 

iniciais e anos finais  e  Curso  técnico misto. 



CADASTRAR ALUNO – DADOS PESSOAIS
Em 2019 o campo de transporte estará disponível 
apenas para turmas de escolarização e turmas 
únicas de escolarização com atividade 
complementar.



CADASTRO 
PROFISSIONAL ESCOLAR 

EM SALA DE AULA

Formador Responsável:

Alciley Lopes da Silva
Coordenador do Censo Escolar de MS



PROFISSIONAL ESCOLAR EM SALA DE AULA:

 O conceito Profissional escolar em sala de aula;

 Remanejamento do profissional escolar;

 Vínculo do profissional escolar na turma;

 Identificação e dados pessoais do profissional escolar.

Sumário



É aquele que vínculo direto com uma turma da escola, em dias e horários
determinados (rotina), em que desenvolve seu trabalho para o processo
de ensino-aprendizagem em uma relação direta com os alunos, com base
em um planejamento que fundamenta a sua ação.

campo 23 – função que exerce na escola, no formulário de profissional
escolar em sala de aula:

1 - PROFISSIONAL ESCOLAR EM SALA DE AULA NO CENSO ESCOLAR



1) Docente: Professor responsável pela regência de classe.

2) Auxiliar/Assistente educacional: Profissional que auxilia o docente nas turmas de escolarização.

3) Profissional/Monitor(a) de atividade complementar: Profissional ou monitor responsável pelo

desenvolvimento das atividades complementares.

1 - PROFISSIONAL ESCOLAR EM SALA DE AULA NO CENSO ESCOLAR

5) Docente titular - Coordenador de tutoria (de módulo ou disciplina) – EAD: Docente responsável pela

regência de módulo ou disciplina de turma desenvolvida em curso de modalidade educação a

distância (EaD) e pela coordenação dos respectivos docentes tutores.

6) Docente tutor - Auxiliar (de módulo ou disciplina) – EAD: Profissional responsável pelo

acompanhamento das atividades de módulo ou disciplina de turma desenvolvida em curso na

modalidade EaD e pelo apoio ao respectivo docente coordenador de tutoria.

4) Profissional de apoio escolar para alunos(as) com deficiência: Profissional que exerce atividades de 

alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades 

escolares nas quais se fizer necessário, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições 

públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas, de acordo com a Lei nº 13.146/2015.



7) Guia-intérprete:

Profissional escolar especializado em formas

de comunicação e técnicas de guia, tradução e

interpretação para mediar a interação e o processo de

ensino-aprendizagem das pessoas com surdocegueira.

8) Tradutor (a)/Intérprete de Libras: Profissional que realiza

tradução e interpretação de Língua Portuguesa para Libras

e/ou de Libras para Língua Portuguesa, em sala de aula

comum ou em sala de recursos multifuncionais.

1 - PROFISSIONAL ESCOLAR EM SALA DE AULA NO CENSO ESCOLAR



2 - REMANEJAMENTO DO PROFISSIONAL ESCOLAR



2 - REMANEJAMENTO DO PROFISSIONAL ESCOLAR

Docente

Tradutor e intérprete de Libras

Guia-intérprete de Libras

Auxiliar/assistente educacional

Docente titular – coordenador(a) de tutoria

(de módulo ou disciplina) – EaD

Profissional de apoio escolar para alunos

com deficiência (Lei 13.146/2015)

Profissional/monitor de atividade complementar

Docente tutor – auxiliar

(de módulo ou disciplina) – EaD

Quais profissionais escolares podem ser remanejados em 2019?



2 - REMANEJAMENTO DO PROFISSIONAL ESCOLAR

IMPORTANTE!
• É necessário ter turmas cadastradas em 2019

para realizar o remanejamento.

• Só pode ser remanejado um profissional por vez.

• O profissional escolar em sala de aula pode ter

várias disciplinas vinculados a ele.

• Após o remanejamento para uma turma, será

possível remanejá-lo para outra turma.

• Não será possível remanejar o profissional duas

vezes para a mesma turma (aviso de erro).



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

Pesquisar em todo o Brasil:
Permite acessar todo o banco de
dados de pessoa física do
Educacenso

Pesquisar apenas na escola:
Limitará apenas as pessoas da
escola.

Relembrando:

Recomendamos que
priorizem o uso da
ID ou do CPF.



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

Resultado:

O resultado da pesquisa irá listar os 
Profissionais Escolares com seus 
respectivos dados pessoais. 



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

Ao VINCULAR o profissional escolar, 
será necessário selecionar qual 
função ele exerce na escola.



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

A situação funcional deverá ser indicada 
para os Profissional Escolar que exercem a 
função de DOCENTE em escolas publicas.

Os profissionais podem ter diferentes tipos 
de vínculo em turmas distintas da escola.



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

Por fim, será necessário 
indicar a turma que o 

profissional será 
vinculado.



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

Ao indicar a TURMA a que o 
profissional está vinculado no 
campo 25, serão apresentados 
as INFORMAÇÕES DA TURMA.



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

Para os docentes que estão vinculados a 
turmas de escolarização, deverão ser 
informadas as disciplinas em que atuam. 

Poderá ser indicada mais de uma 
disciplina para o docente na mesma 
turma. 



3 - VINCULAR PROFISSIONAL ESCOLAR

Caso haja alguma turma 
com vínculo errôneo, será 
possível excluir utilizando 
o botão “Remover”.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

O CPF será obrigatório 
para os profissionais 

escolares. 



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

* são campos obrigatórios. 
Com a inclusão do CPF, os campos 3 – Nome 
Completo, 4 – Data de Nascimento, 5 – Filiação e 
5a - Filiação 1 serão preenchidos em acordo com 
a base de dados da Receita Federal. 

Caso haja divergência de DN e Filiação, o 
profissional deverá ser orientado a procurar a 
Receita Federal para retificar a documentação. 

Todos o profissionais 
escolares devem declarar 

Cor/Raça
???



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

O campo 12 - deverá ser preenchido com base 
em documentações comprobatórias na pasta do 
profissional escolar.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

CAMPO NOVO!



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

CAMPO NOVO!



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

Será necessário clicar sobre o link Selecione o 
curso superior.

Será disponibilizado um formulário específico 
para preenchimento dos dados do curso, como 
poderá ser visto no próximo slide.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

Selecione: a Área do curso, o Curso superior
(nome e código), o Ano de conclusão e o Tipo de
Instituição.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

A Área do curso continua tendo a função 
de filtro para indicar o Curso Superior do 
profissional escolar.  

O Tipo de instituição será usado para 
filtragem da instituição do docente.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

Ao clicar em “Enviar” após a seleção 
da instituição, será concluído o 
preenchimento dos dados do curso 
superior. 

Orientamos que utilizem a pesquisa 

de instituição de ensino superior 

por UF.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

Ficou mantida a regra em que o profissional escolar poderá informar até três
cursos superiores. Caso o profissional escolar tenha mais de três formações
em curso superior, é necessário priorizar o cadastro das licenciaturas.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

O campo 20 é destinado para
que tem Bacharelado ou
Tecnólogo, para habilitar
licenciatura.

O sistema aceitará até três
formações.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

Pode ser preenchida mais de uma opção.

Ao indicar Não tem pós-graduação 
concluída, serão desabilitadas as demais 
opções.



4 - IDENTIFICAÇÃO E DADOS PESSOAIS DO PROFISSIONAL ESCOLAR

O campo 22 - poderá ser preenchido por todos os
profissionais escolares em sala de aula.

Poderá ser indicada mais de uma formação.

A opção “Nenhum” desabilitará os demais campos.

O opção “Outros” deverá ser informada em relação aos
cursos que realmente não se enquadram nos
conceitos.

NOVO ÍTEM!



MÓDULO DE 
CONFIRMAÇÃO 
DE MATRÍCULA 
E FECHAMENTO  

DO CENSO

Formador Responsável:

Ana Maria Pedroso Figueiredo
Técnica do Censo Escolar de MS



• Módulo confirmação de matrícula

• Fechamento



O Módulo de Confirmação de Matrícula, criado para atender a
Portaria nº 235, de 4 de agosto de 2011, tem como objetivo
permitir aos usuários confirmar ou desconsiderar matrículas de
alunos que possuem mais de um vínculo de escolarização
(matrículas presenciais) em horários coincidentes ou não, além de
permitir ao Inep desconsiderar as matrículas que não foram
confirmadas no prazo determinado.

MÓDULO CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA



MÓDULO CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA



O módulo de confirmação torna-se um sistema mutável durante o período regular da
coleta, ou seja, o número de matrículas no sistema pode variar momentaneamente,
mesmo após todas as matrículas terem sido confirmadas/desconsideradas em
determinado momento.

MÓDULO CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA



MÓDULO CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA



FECHAMENTO DO CENSO



FECHAMENTO DO CENSO

Caso tenha feito a correção em nova aba, poderá clicar em 
revalidar e confirmar a correção.

Para realizar o Fechamento do Censo Escolar, é necessário 
verificar se ainda existe algum erro ou aviso em cada um 
dos cadastros do Sistema Educacenso.

As cores laranja, vermelho, azul e verde indicam o status da validação, 
sendo elas, respectivamente: validado com avisos, validado com erros, 
disponível para validação e validado sem erros e avisos.



FECHAMENTO DO CENSO
Erros e avisos

É importante a verificação e correção dos avisos
(se necessário). Avisos são alertas que indicam
possíveis inconsistências e precisam ser
verificadas. Contudo, os avisos não impedem a
conclusão da coleta.

Os erros devem ser corrigidos para prosseguir
para o próximo bloco de validação (azul).
Contudo, os avisos não impedem a conclusão da
coleta.



FECHAMENTO DO CENSO
Erros e avisos



FECHAMENTO DO CENSO
Críticas cruzadas 

Exemplos de cruzamentos (escola com gestor, escola com turma, 
escola com profissional, turma com aluno, turma com profissional, 
profissional com aluno):  Turma cadastrada sem aluno vinculado, 
Turma sem docente titular - coordenador de tutoria (de módulo ou 
disciplina) - EAD vinculado, Turma sem docente vinculado, Guia-
intérprete de Libras informado em turma sem aluno(s) ou 
profissional(is) escolar(es) com surdocegueira, Aluno com idade 
acima de 7 anos no 1º ano - Fundamental em 9 anos. 

O sistema irá apresentar as críticas cruzadas, ou seja, são
realizados cruzamentos entre as informações dos formulários
para identificar algumas inconsistências, por exemplo, a
criação de turmas sem alunos ou docentes vinculados.



FECHAMENTO DO CENSO
Confirmar “Áreas do conhecimento/ componentes curriculares” 
sem docente

Nesse momento é possível confirmar Áreas do conhecimento/componentes sem docente,
porém essa opção só poderá ser utilizada se na data de referência do Censo existia alguma
disciplina sem docente.

Deverão ser apresentados como erros pendentes de confirmação as situações em que na
turma de escolarização (com tipo de mediação didático-pedagógica presencial e
semipresencial (1 e 2) e etapa de ensino diferente da educação infantil 1, 2, 3) há disciplina
sem informação de docente.



FECHAMENTO DO CENSO

Confirmar “Áreas do conhecimento/ componentes 
curriculares” sem docente

Todas as áreas do conhecimento/componentes
curriculares das turmas devem ser informadas,
mesmo que elas não possuam docentes na
data de referência do Censo.
Após a marcação e confirmação, o sistema
habilitará o fechamento da escola.



Termo de compromisso



FECHAMENTO DO CENSO

Recibo

O recibo de fechamento 
deve ser salvo e 
impresso para subsidiar 
futuras consultas sobre 
a declaração, pois ele é 
o comprovante que a 
escola fechou o Censo. 



RELATÓRIOS
DO SISTEMA 

EDUCACENSO
Formador Responsável:

Geovane Alem Blanco
Técnico do Censo Escolar de MS



Relatórios



RELATÓRIO DE PERFIL



RELATÓRIO DE PERFIL

Fatos importantes:

• Esses relatórios permitem verificar as informações fornecidas ao Censo 

Escolar sobre:

• Vínculo e informações de alunos, docentes e gestor escolar;

• Situação de funcionamento, situação do Censo, 

regulamentação/autorização e outros dados referentes à escola.



RELATÓRIO DE PERFIL (ESCOLA)

1. Alunos por Turma

2. Alunos – Dados Cadastrais

3. Profissional Escolar por Turma

4. Profissional Escolar – Dados Cadastrais

5. Relação de Turmas da Escola

6. Relação de alunos em idade incompatível



1.  ALUNOS POR TURMA

Relação de alunos 
da escola, em 

ordem alfabética

Número de alunos 
por turma

Relação de alunos 
por turma

Relação de alunos que 
utilizam o transporte 

escolar por turma

2.  ALUNOS – DADOS CADASTRAIS

Relação de alunos com 
deficiência, TEA ou altas 

habilidades/superdotação
por turma

Relação de alunos 
da Educação 

Profissional sem 
CPF

Podemos dizer que o relatório Alunos - dados cadastrais traz mais informações sobre 
o aluno (Cor/raça, sexo, NIS, CPF, tipo de deficiência, recursos necessários para 
avaliações).
Já o relatório de alunos por turma traz informações sobre o vínculo do aluno (etapa, 
transporte, recebe escolarização em outro espaço).



3.  PROFISSIONAL ESCOLAR POR TURMA

Relação de 
profissional 
escolar com 

deficiência por 
turma

Número de 
profissional 

escolar em sala de 
aula por turma

Relação de 
profissional 

escolar em sala de 
aula por turma

Relação de 
docente sem 

formação superior

Relação de 
profissional escolar 

por escolaridade 
por turma

Relação de 
profissional 
escolar por 

cor/raça por turma

4.  PROFISSIONAL ESCOLAR – DADOS CADASTRAIS

Orientar as escolas a conferirem as informações de deficiência do docente, pois o 
relatório CJ10 - Profissionais escolares com surdocegueira ou deficiência intelectual 
e Intérprete de Libras com cegueira ou surdocegueira, apresentou muitas 
justificativas como erro de declaração.



5.  RELAÇÃO DE TURMAS DA ESCOLA

Áreas do 
conhecimento/componentes 

curriculares da turma

Relação de turmas 
da escola

Relação de áreas do 
conhecimento/componentes 
curriculares confirmadas sem 

docentes

Relação de turmas 
sem docente

Importante orientar as escolas a conferirem as informações da turma, como horário  e 
dias da semana de funcionamento, tipo de atendimento, pois mais uma vez no 
relatório CJ temos justificativas de erro de declaração nas informações da turma CJ11 -
Escolas com turmas de escolarização que funcionam em menos de 5 dias na semana 
ou nos 7 dias da semana e CJ12 - Turmas que possuem apenas uma disciplina 
informada.



RELATÓRIO DE GESTORES



RELATÓRIO DE GESTORES

Fatos importantes:

• Esses relatórios têm como objetivo a conferência dos dados das escolas 

por parte dos gestores municipais de educação. Devem ser observados:

• A data de referência do Censo no momento das correções;

• Os prazos do período de retificação.

• Os dados desses relatórios são estáticos:

• No período de retificação da Matrícula Inicial, são os dados 

preliminares;

• Após a publicação no DOU, são os dados finais.

• Esses relatórios são importantes para repasse de recursos federais, tais 

como, FUNDEB, PNAE, PNATE e outros.



RELATÓRIO DE GESTORES (ESCOLA)

1. Relação de Alunos Vinculados somente em Turma de Atividade 
Complementar

2. Relação de Alunos Vinculados somente em Turma de Atendimento 
Educacional Especializado (AEE)

3. Relação de Alunos Vinculados somente em Turma de Curso FIC 
Concomitante

4. Relação de Matrículas Desconsideradas para as Estatísticas Oficiais

Nesses relatórios serão apresentados os dados preliminares.

Esse relatório será apresentado somente após a 
publicação final no Diário Oficial da União (DOU).



RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO



RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO

Fatos importantes:

• Os três primeiros relatórios têm o intuito de inteirá-los de possíveis 

erros, possibilitando a correção no período de retificação.

• Os outros dois relatórios serão apresentados após a publicação dos 

dados finais no Diário Oficial da União (DOU).

São cinco os relatórios de notificação, sendo 
que dois deles somente serão apresentados 
após a publicação dos dados finais.



1. Relação de alunos aprovados em 2018 que não progrediram para as 

etapas de ensino seguintes em 2019 na mesma rede de ensino.

2. Relação de alunos reprovados ou que deixaram de frequentar em 

2018 que progrediram ou regrediram de etapa de ensino em 2019 

na mesma rede de ensino.

3. Relação de alunos informados apenas como transferidos em 2018 

que foram matriculados em 2019 na mesma rede de ensino e na 

mesma etapa ou em etapas anteriores à informada em 2018.

RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO (ESTADUAL, MUNICIPAL E ÓRGÃO 
REGIONAL)

Esses relatórios são apresentados no período de 
retificação e depois com a publicação final dos dados no 
Diário Oficial da União (DOU).

Esses três relatórios de notificação não serão detalhados 
na apresentação.



• Esse relatório apresenta as seguintes informações antes e após as 

alterações do Inep:

4.  Relação de Escolas com Alterações no Recibo Realizadas 
pelo Inep

Número matrículas de escolarização, de Atividade 
Complementar e AEE

Número de alunos que utilizam transporte do poder 
público estadual e municipal

Número de profissionais escolares



• Apresentado apenas para os perfis Inep, Secretaria Estadual e 

Secretaria Municipal;

• Programa ALUNO FORA DA ESCOLA.

5. Relação de Alunos na Faixa Etária de 4 a 17 Anos
Matriculados no Censo de 2018 e não Localizados no Censo de
2019



RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO (ESCOLA)

1. Relação de alunos aprovados em 2018 que não progrediram para as 

etapas de ensino seguintes em 2019 na mesma escola.

2. Relação de alunos reprovados ou que deixaram de frequentar em 

2018 que progrediram ou regrediram de etapa de ensino em 2019 

na mesma escola.

3. Relação de alunos informados apenas como transferidos em 2018 

que foram matriculados em 2019 na mesma escola e na mesma 

etapa ou em etapas anteriores à informada em 2018.

Esses relatórios são os mesmos do perfil 
Estado, Município e Órgão Regional, mas no 
perfil Escola será gerado para a mesma escola.



OBRIGADO!!



EQUIPE DO CENSO ESCOLAR DE MS

Alciley Lopes da Silva
Ana Maria Pedroso de Figueiredo

Cláudio Antonio Mosqueira Maciel
Geovane Alem Blanco

Mirian Duarte Santana Weige Marth
Nanci Cleide Rios

Priscila Alencar Vieira Gusmão
Waldir Cezaretti de Freitas
Wanda Escobar Melgarejo



CONTATOS

TELEFONES: 3314-1224/1201 (Alciley)
3314-1227 (Ana Maria)
3314-1233 (Cláudio)
3314-1206 (Geovane)
3314-1285 (Mirian)
3314-1258 (Nanci)
3314-1827 (Priscila)
3314-1204 (Waldir)
3314-1205 (Wanda)

E-MAIL: estatistica.sed@gmail.com

mailto:estatistica.sed@gmail.com



